
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARÃO 
 
 
 

 

PORTARIA N° 1288, DE 05 DE SETEMBRO DE 2018. 

 

REMOVE O SERVIDOR RONALDO 

IROVAN SOARES 

HERNANDORENA. 

   

  O PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARÃO, no uso de suas 

atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

  CONSIDERANDO o memorando n° 160/2018 enviado pela Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente e o memorando nº 321/2018 

enviado pela secretaria de Desenvolvimento Social e Habitação, 

  RESOLVE: 

  Art. 1°. Remover o servidor Ronaldo Irovan Soares Hernandorena, 

Operário, matrícula n° 3470-3, da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e Meio 

Ambiente para a Secretaria de Desenvolvimento Social e Habitação, a contar de 03 de 

setembro de 2018. Fonte: Recurso Livre (0001). 

  Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  Prefeitura Municipal de Jaguarão, aos cinco (05) dias do mês de setembro 

do ano de dois mil e dezoito (2018). 

 

 

 

Favio Marcel Telis Gonzalez 

Prefeito Municipal 

 

Registre-se e publique-se 
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